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ORÇAMENTO – PRÉVIO 

Razão Social: 

Endereço: 

C.N.P.J. /M.F.  

Inscrição Estadual: Telefone: 

E-mail: 

 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação FUTURA de empresa especializada 

para prestação de serviços de execução de construção e colocação de cobertura em “MÓDULOS 

SOMBREADORES”, com construção de base em concreto estrutural ou engastada, para 

estacionamento de veículos, com fornecimento de materiais, mão-de-obra especializada e 

equipamentos necessários, incluso frete da origem até o Município, através de processo licitatório, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme Termo de Referência. 

 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 49 Serviço 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA DE 
ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULOS EM “MÓDULOS 
SOMBREADORES”, COM CONSTRUÇÃO DE BASE EM 
CONCRETO ESTRUTURAL. 

1. Estrutura metálica em pilares e perfis de aço 
galvanizado com pintura automotiva na cor branca 
ou preta. 

2. Tela de sombreamento com alta resistência às 
intempéries, fabricada com monofilamento de 
polietileno, densidade mínima de 190 gr/m², 
costurada com linha de alta resistência, podendo 
ser nas cores azul ou cinza. 

3. Fundação das estruturas utilizando concreto 
estrutural. 

4. Medidas do módulo estão descritas no item “1.1”. 
5. Área mínima de cada módulo – 21,16m². 
6. Capacidade mínima de veículos por módulo – 02 
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(dois).  
 

02 05 Serviço 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA DE 
ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULOS EM “MÓDULOS 
SOMBREADORES”, COM CONSTRUÇÃO DE BASE EM 
CONCRETO ESTRUTURAL. 

1. Estrutura metálica em pilares e perfis de aço 
galvanizado com pintura automotiva na cor branca 
ou preta. 

2. Tela de sombreamento com alta resistência às 
intempéries, fabricada com monofilamento de 
polietileno, densidade mínima de 190 gr/m², 
costurada com linha de alta resistência, podendo 
ser nas cores azul ou cinza. 

3. Fundação das estruturas utilizando concreto 
estrutural. 

4. Medidas do módulo estão descritas no item “1.2”. 
5. Área mínima de cada módulo –37,40 m². 
6. Capacidade mínima de veículos por módulo – 02 

(dois).  
 

  

 

1. MEDIDAS MÓDULOS: 

1.1. MÓDULO – ITEM 1 
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1.2. MÓDULO – ITEM 2 

 

 

2. FOTO ILUSTRATIVA DO MÓDULO (1 e 2): 
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3. LOCAIS DE INSTALAÇÃO DOS MÓDULOS (1 ou 2): 

SECRETARIA LOCAL INSTALAÇÃO ENDEREÇO INSTALAÇÃO  ITEM – 1 ITEM – 2 

ADMINISTRAÇÃO IMÓVEL ANEXO AO PAÇO 
RUA CONSELHEIRO ANTÔNIO PRADO, 

510, CENTRO 
2 - - -  

ADMINISTRAÇÃO - POLÍCIA 
MILITAR 

BATALHÃO 31º BPMI - SCRPARDO 
AVENIDA PEDRO CATALANO, 55, 

CHÁCARA PEIXE 
11  - - - 

ADMINISTRAÇÃO - 
ALMOXARIFADO 

ALMOXARIFADO 
AV ÂNGELO CARNAVALE, Nº 305, 

ESTAÇÃO 
8  - - - 

ADMINISTRAÇÃO - FROTAS / 
DEFESA CIVIL 

DEP. FROTAS/DEFESA CIVIL AVENIDA CARLOS RIOS 5  - - - 

AGRICULTURA PRÉDIO CASA DA AGRICULTURA 
RUA CONSELHEIRO SARAIVA, 379 - 

CENTRO - SCRPARDO 
2  - - - 

ASSUNTOS JURÍDICOS IMÓVEL ANEXO AO PAÇO 
RUA CONSELHEIRO ANTÔNIO PRADO, 

510 - CENTRO 
2  - - - 

DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

SEDE DA SECRETARIA 
AV. PEDRO CATALANO, 50 - CHÁCARA 

PEIXE - SCRPARDO/SP - 18900-418 
1 1 

FINANÇAS IMÓVEL ANEXO AO PAÇO 
RUA CONSELHEIRO ANTÔNIO PRADO, 

510, CENTRO 
1  - - - 

MEIO AMBIENTE - PROBEM COLÉGIO AVE MARIA 
PRAÇA DR. PEDRO CESAR SAMPAIO, 31 

- CENTRO - SCRPARDO 
2  - - - 

MEIO AMBIENTE - SEDE PRÉDIO CASA DA AGRICULTURA 
RUA CONSELHEIRO SARAIVA, 379 - 

CENTRO - SCRPARDO 
2  - - - 

PLANEJAMENTO URBANO E 
OBRAS 

IMÓVEL ANEXO AO PAÇO 
RUA CONSELHEIRO ANTÔNIO PRADO, 

510 - CENTRO 
1  - - - 

SAÚDE 
PRÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE - 

SETOR DE AMBULÂNCIA 
PRAÇA SÃO SEBASTIÃO ,509 - CENTRO 12 4 

TOTAL 49 5 

OBSERVAÇÃO: PODERÁ SER ALTERADO O LOCAL E QUANTIDADE CONFORME A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

4. SOMBREADORES (MINÍMO) – ITENS 1 E 2: 

1. Telas de polietileno de alta densidade, 80% de superfície fechada e 190 gr/m², 

componentes antimofo, aditivada com bloqueadores de UVA e B, proporcionando 

proteção contra granizo, diminuição de temperatura e controle de luminosidade, sem 

interferência na circulação de ar, costurada com linha de alta resistência. 

2. As telas poderão ser nas cores azul ou cinza. A cor será definida em conjunto com a 

contratada. 
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4. ESTRUTURA METÁLICA (MINÍMO) – ITENS 1 E 2: 

1. Estrutura (pilares, tesouras em balanço e mãos francesas) em aço galvanizado, com 

pintura automotiva, na cor branca ou preta. A cor será definida em conjunto com a 

contratada. 

2. Poderá ser utilizada pintura eletrostática a pó. 

3. Todo o conjunto deverá oferecer garantia contra ventos de no mínimo 50 km/h. 

4. Dimensões: 

a. Pilar: 4”, com espessura de parede de 3,25mm. 

b. Travessão: 3”. 

c. Mão francesa: 2”. 

d. Arco para módulo de 2 vagas: 2”, com união em X. 

 

6. FUNDAÇÃO  – ITENS 1 E 2: 

1. Estão incluídos nesse escopo locação das fundações; corte, retirada do material, 

colocação dos pilares; preenchimento das valas com concreto, pedra, areia, cimento e 

retirada dos entulhos. 

2. Poderá ser realizada a fixação de forma engastada, desde que seja garantida a fixação 

do módulo. 

3. Todos os materiais serão de responsabilidade da contratada (areia, pedra, cimento e 

outros). 

 

7. OBSERVAÇÃO (ÕES) FINAL (IS) – ITENS 1 E 2: 

1. Validade mínima da proposta: 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento. 

2. As quantidades acima não impõem obrigatoriedade na sua total aquisição por parte da 

CONTRATANTE. 

3. A instalação dos módulos deverá iniciar em até 30(trinta) corridos, depois da emissão 

da ordem de serviço, podendo haver prorrogação do prazo a ser acordado entre as 

partes. 

4. Pagamento será efetivado em até 20(vinte dias), após a instalação do módulo. Sendo 

pago por módulo instalado. 
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5. Após início da prestação de serviço, a empresa terá 180 (cento e oitenta) dias corridos 

para sua finalização, podendo ser prorrogado por igual período, desde que a justificativa 

de prorrogação seja aceita pela Administração Municipal. 

6. Garantia: 04(quatro) meses contra defeito de fabricação. A garantia inicia-se a partir da 

efetiva instalação do módulo. 

7. Poderá ser fornecido as estruturas em módulos, desde que, atenda a quantidade e as 

medidas necessárias. 

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos e 

despesas incidentes, bem como encargos, benefícios e despesas indiretas e de qualquer natureza, estão 

inclusos no orçamento, nos termos da Súmula nº 10 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo/SP. 

DECLARO que o termo de referência foi rigorosamente observado para a composição do preço 

ofertado nesta proposta. 

 

 

Data: ____/________/20_________ 

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pelo orçamento: ____________________________________________ 

 

Nome completo do responsável pelo orçamento: ______________________________________________ 

 


